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AVISO DE ATO DE AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº. 29645/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 

059/2025. OBJETO: Locação de um imóvel situado à Pça. Landulfo Alves, 99 - Centro 

Histórico - Barreiras-BA, CEP 47.800-140, com adequação necessária para funcionamento 

da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, na sede deste município, conforme condições 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência. DECISÃO: AUTORIZO a formalização 

da contratação direta por Inexigibilidade de Licitação com base nas informações e 

documentos contidos no Processo Administrativo nº. 29645/2025, e HOMOLOGO a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 059/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso V, do art. 74 da 

Lei Federal nº. 14.133/21, combinada com a regulamentação municipal pertinente, junto 

a Sr. ODEMIRA DA MATA ALENCAR GIONGO, inscrita no CPF nº 295.107.055-53. No 

VALOR MENSAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, 

perfazendo um Valor Total de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Barreiras/BA, 03 de outubro de 2025. Otoniel Nascimento Teixeira – Prefeito Municipal. 

 

 


